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EDITAL N.º 05/2017 
 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

PROCESSO N.º 20/2017  
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2017  

 
1 – PREÂMBULO 

 
1.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO torna público para 
conhecimento dos interessados que no Plenário Manoel Fogaça, localizada no Piso 
superior da Câmara Municipal de São Miguel Arcanjo, na Rua Manoel Fogaça, nº 
805, centro, em São Miguel Arcanjo/SP, será realizada licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, o qual será 
processado de acordo com o que determina a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho 
de 2002, o Decreto Municipal n.º 54, de 07 de outubro de 2005 e, 
suplementarmente, a Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, a Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 com nova 
redação dada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, além das 
cláusulas e condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos. 
 

1.1.1 - CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014, O OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO É COMPOSTO POR ITENS, OS QUAIS SERÃO DESTINADOS 
EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

 
1.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes n.º 01 
“PROPOSTA DE PREÇO” e n.º 02 - “HABILITAÇÃO” serão recebidos pelo 
Pregoeiro, no plenário Manoel Fogaça, no endereço supracitado às 14h do dia 14 
de dezembro de 2017. A sessão pública dirigida pelo Pregoeiro se dará a seguir, no 
mesmo dia e local nos termos das legislações supracitadas, deste edital e dos seus 
anexos. 
1.3 - Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS:  
 
I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 

III – DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP; 

IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

V  – MODELO DE DECLARAÇÃO - Cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; 

VI - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTOS ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO; 

VII – MODELO DE PROCURAÇÃO; 
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VIII – MINUTA DE CONTRATO; 

IX – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL; 

X – FICHA CADASTRAL. 

2 – DO OBJETO 
 
2.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos a serem utilizados 
pela Câmara Municipal de São Miguel Arcanjo, conforme especificações e 
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

3 – DO PREÇO 
 
3.1 - Estima-se o valor global desta licitação em R$ 51.417,40 (cinquenta e um mil, 
quatrocentos e dezessete reais e quarenta centavos), com base nos parâmetros 
dispostos no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
3.2 - Os valores indicados no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA correspondem 
aos preços médios orçados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se 
o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar 
outros que respondam pela competitividade e, economicidade de sua proposta, 
atendido os fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 
 

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1 - As despesa correrão à conta da seguinte dotação orçamentária em 2017: 

 
a) Programa de Trabalho: 01.031.0001.1002 – Equipamento e Materiais 
Permanentes; Categoria Econômica: 4.4.90-52 – Equipamento e Material 
Permanente; Fonte de recurso: Tesouro Municipal. 

 
5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
5.1 – Poderão participar deste pregão, exclusivamente às microempresas e 
empresas de pequeno porte, consoante o disposto no art. 48, inc. I, da Lei 
Complementar nº 123/06, com nova redação dada pela LC 147/2014, 
interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, autorizadas 
na forma da lei, que atendam as exigências de habilitação. 
 
5.2 – Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, 
não será permitido à participação de empresas: 
 

a) Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
b) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
 
c) Sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, em 
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dissolução, em liquidação; 
 

c1) Serão aceitas as empresas em recuperação judicial ou extrajudicial 
desde que apresente o plano de recuperação homologado. 
 

d) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do inciso III do 
artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02 e da Súmula nº 51 do Tribunal de Contas; 
 
e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

 
6 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

 
6.1 – Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao 
Pregoeiro por intermédio de um representante que, devidamente munido de 
documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, 
identificar-se exibindo o original da carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. 
 
6.2 – O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
 

6.2.1 – Instrumento público de procuração com poderes para formular 
ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
licitante, com prazo de validade em vigor. A referida procuração deverá estar 
fora dos envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação). 
 
6.2.2 – Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo VII, com 
poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome do licitante, acompanhado de cópia de seu contrato social 
ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de eleição de 
seus administradores. A referida procuração deverá estar fora dos 
envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação). 
 
6.2.3 – Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de 
empresa licitante, cópia simples do respectivo estatuto ou contrato social, 
acompanhada do original, ou cópia devidamente autenticada em cartório no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, 
devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores. O 
referido documento deverá estar fora dos envelopes nº 01 (Proposta) e nº 
02 (Habilitação). 

 
6.3 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de um licitante no presente certame, sob pena de exclusão sumária das 
representadas. 
 
6.4 – Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por 
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qualquer processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para 
oportuna juntada no processo administrativo pertinente à presente licitação. 
 

6.4.1 – Não serão aceitos como originais, cópias de documentos 
autenticados. 

 
6.5 – O licitante que não contar com representante na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, 
de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 
interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, 
que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço. 
 
6.6 – Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes 
devidamente credenciados. 
 
6.7 – No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as 
seguintes declarações, condição essencial para participação no certame licitatório: 
 

6.7.1 – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 
inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, de acordo com 
modelo contido no Anexo IV ao presente Edital. A referida declaração deverá 
estar fora dos envelopes n.º 1 (Proposta) e n.º 2 (Habilitação). 
 

6.7.2  - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, apta a usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/06, que 
deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III, deste Edital e 
apresentada FORA dos envelopes 01 e 02. 
 
6.8 – Para agilizar o ato de credenciamento apresentar a Ficha Cadastral (modelo 
Anexo X) 
 
6.9 - Encerrada a etapa de credenciamento, não serão admitidos credenciamentos 
de eventuais licitantes retardatários. 
 
6.10 – Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a 
proposta de preço e os documentos de habilitação, em envelopes separados, 
indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes 
dizeres em sua face externa: 

 
 
 

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 

 

ENVELOPE N. 01 
Proposta Pregão Presencial n.º 05/2017 
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7 – DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
7.1 – O Anexo II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que 
acompanha este ato convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a 
apresentação da Proposta. 
 
7.2 – Deverão estar consignados na proposta: 
 

a) dados cadastrais; 
 
b) descrição dos produtos, de acordo com o Anexo I do Edital; e descrição do 
objeto da presente licitação, com a marca e modelo do produto cotado, em 
conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital. 
 
c) indicação obrigatória do preço unitário e total de cada item, expresso em 
moeda corrente nacional e em algarismos; e do preço global expresso em 
moeda corrente nacional em algarismos e por extenso; 
d) indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura. 

 
7.3 – Cada concorrente deverá computar, no preço que ofertar, todos os custos 
diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, 
contribuições ou obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e 
previdenciária a que  se sujeita. 
 
7.4 – Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na 
data da apresentação da proposta. 
 
7.5 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da sua apresentação. 
 
7.6 – Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, aqueles indicados 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas 
cujos preços os excedam (art. 40, X e 48, II e parágrafos, da Lei Federal n.º 
8.666/93). 
 
7.7 – Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II 
do art. 65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pela Contratada mediante 
apresentação de planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 
 
7.8 – A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas 

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 

 

ENVELOPE N°. 02 
Habilitação Pregão Presencial n.º 05/2017 
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as cláusulas deste edital e dos termos da Lei Federal n.º 10.520/02, do Decreto 
Municipal n.º 54/2005 e da Lei Federal n.º 8.666/93, no que couber, e demais 
normas suplementares aplicáveis. 
 

8 – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
8.1 – Para efeitos de habilitação, as microempresas e empresas de pequeno 
porte, deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

8.1.1 – Habilitação Jurídica (art. 28 da Lei Federal 8.666/93): 
 

a) Ato de criação do licitante conforme o caso: 
 

a.1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado 
da prova de diretoria em exercício; e 
 
a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
b) Os documentos mencionados nos itens “a” até “a3” deverão estar 
acompanhados de todas as alterações e/ou da respectiva consolidação, 
conforme legislação em vigor; 

 
8.1.1.1 – Os documentos relacionados no subitem 8.1.1 não precisarão 
constar do Envelope n° 2 – Habilitação se tiverem sido apresentados para 
o credenciamento neste Pregão. 

 
8.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista (art. 29 da Lei Federal 8.666/93): 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 
Municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio da 
apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 
Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
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da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, que abrange inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991; 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio da 
apresentação de Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda do 
domicílio ou sede da licitante; 

 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do 
domicílio ou sede da licitante; 
 
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do 
FGTS; 
 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, que poderá ser obtida no site www.tst.gov.br. 

 
8.1.2.2 – A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato (LC n.º 
123, art. 42); 
 

8.1.2.2.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC n.º 
123, art. 43, caput); 
 
8.1.2.2.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em 
que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; (LC n.º 123, art. 
43, § 1º) 
 
8.1.2.2.3 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
8.1.2.2.2, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, 
da Lei 10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 123. Art. 43, § 2º). 

 
8.1.3 – Qualificação Econômico-Financeira (art. 31 da Lei 8.666.93): 

http://www.tst.gov.br/
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a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em 
data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação 
dos envelopes. 

 
a.1) As empresas que encontrem-se em situação de recuperação judicial 
deverão apresentar o Plano de Recuperação, homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, conforme Súmula 50 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

 
8.1.4 – Documentação Complementar 
 

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo V; 
 
b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, assegurando que o mesmo atende as normas relativas à 
saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, artigo 117 da Constituição 
Estadual), de acordo com ANEXO VI deste Edital.  

 
8.2 – Disposições Gerais sobre a Documentação de Habilitação 
 

8.2.1 – Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados no 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 
ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja 
autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato 
de sua apresentação; 

 
8.2.1.1 - Não serão aceitos como originais, cópias de documentos 
autenticados. 

 
8.2.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 
documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que 
se refere às certidões; 
 
8.2.3 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 
apresentadas, serão aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 
 
8.2.4 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
8.2.5 – Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 
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documentação de ambos os estabelecimentos, disposta no item 8.1; 
 
8.2.6 – A entrega de documento de habilitação que apresente falha não 
sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante, exceto quanto à 
documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte, quando se aplicará o disposto no subitem 8.1.2.2 e seguintes 
deste edital. 
 
8.2.7 – O Pregoeiro ou a Equipe de apoio, durante a sessão, diligenciará 
efetuando consulta na Internet junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de 
verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 
9 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
9.1 – No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, 
iniciando-se pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar 
deste certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no 
item 6. 
 
9.2 – Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os 
envelopes n.º 1 e n.º 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços 
e a Documentação de Habilitação, respectivamente. 
 
9.3 – Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
9.4 – Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos 
membros da Equipe de Apoio, Pregoeiro e representantes dos licitantes. Em 
prosseguimento, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes nº 1 (PROPOSTA 
DE PREÇO), e seus conteúdos analisados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no que 
tange a sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento 
convocatório. 
 
9.5 – O julgamento será feito pelo critério de menor preço por item, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
 
9.6 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências 
essenciais deste edital e seus anexos, considerando-se como tais as que não 
possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante, por simples manifestação de 
vontade de seu representante. 
 
9.7 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por 
encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 
 
9.8 – As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente 
de preços. 
 
9.9 – Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública o 
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resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de participantes, 
preços ofertados, propostas eventualmente desclassificadas e a fundamentação 
para sua desclassificação, e a ordem de classificação provisória. 
 
9.10 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 

9.10.1 – Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 
10% (dez por cento) superiores àquela, repetindo-se o procedimento para cada 
uma das propostas classificadas. 

 
9.10.2 – Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas 
no item anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 
menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate das propostas, 
serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes; 
 
9.10.3 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor 
da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
 

9.10.3.1 – O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 
9.11 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço. 
 
9.12 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
 
9.13 - Haja vista tratar-se de certame destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no inc. I, do 
art.48, da LC 123/06, com nova redação dada pela LC 147/14, não há que se cogitar 
a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e seguintes do mesmo 
Diploma. (Conforme § 2º do artigo 45 da Lei Complementar nº 123/06). 
 

9.13.1 – Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 9.10.1 será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; (LC n° 123, art. 45, inc. III). 

 
9.14 – Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, 
as propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 9.10.1, e aquelas 
selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço 
ofertado. 
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9.15 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste Edital. 
 
9.16 – Declarada encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à 
classificação definitiva das propostas exclusivamente pelo critério de menor preço 
unitário, consignando-a em ata. 
 
9.17 – Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço 
alcançado, com os parâmetros de preços definidos pela Administração. 
 
9.18 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o autor do lance de menor 
valor com vistas à redução do preço ofertado. 
 
9.19 – Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço 
negociado, decidindo motivadamente a respeito. 
 
9.20 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a 
critério do Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições de 
habilitação estipuladas neste Edital; 
 

9.20.1 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 
de habilitação, efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão 
pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, exceto 
quanto à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto 
no subitem 8.1.2.2 e seguintes deste edital. 
 
9.20.2 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada; 
 
9.20.3 – A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

 
9.21 – Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou 
contrariando qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará o licitante inabilitado. 
 
9.22 – Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame, abrindo-se, neste 
momento, a oportunidade para manifestação da intenção de interpor recurso aos 
licitantes, nos termos da cláusula 10 deste instrumento. 
 

9.22.1 – Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não 
atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os 
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respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 
aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 

 
9.23 – Na ausência de recursos ou decididos estes, observados os trâmites legais, 
será adjudicado o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologado o certame. 
 
9.24 – Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes 
desclassificados poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, 
salvo se houver, no momento oportuno, manifestação de interesse de interpor 
recurso, hipótese em que ficarão retidos com o Pregoeiro, até ulterior deliberação. 
Os envelopes dos licitantes classificados, não declarados vencedores do certame, 
permanecerão sob custódia do Pregoeiro até o efetivo cumprimento da obrigação 
pelo licitante adjudicatário. 
 
9.25 – Da sessão pública deste Pregão, será lavrada ata circunstanciada, na qual 
serão registradas as ocorrências relevantes e que, após ciência dos interessados, 
será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 
 
9.26 – O Licitante que descumprir quaisquer das condições do presente Edital ficará 
sujeito às penalidades previstas no art. 7º da Lei 10.520/02, bem como nos arts. 86 e 
87 da Lei 8.666/93 e nas Cláusulas da Minuta do Contrato, respeitados os princípios 
da proporcionalidade e ampla defesa. 
 
9.27 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 
recebimento da convocação. 
 
9.28 – Na ocorrência da necessidade de estender a sessão para o dia subsequente, 
os representantes credenciados deverão assinar termo de concordância ou 
manifestar sobre os atos até então praticados. 
 
9.29 – A sessão designada para o dia subsequente se iniciará às 9h30min, mesmo 
sem o comparecimento dos credenciados. Durante a ausência dos representantes 
dos licitantes já credenciados, o Pregoeiro computará somente os valores das 
propostas escritas, decaindo do direito de ofertar lances durante a ausência. 
 

10 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 

 
10.1 – Com antecedência superior a 02 (dois) dias úteis da data fixada para o 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
 
10.2 – As impugnações devem ser protocoladas na sede da Câmara Municipal, 
dirigidas ao subscritor deste Edital. 
 

10.2.1 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho 
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fundamentado, será designada nova data para a realização deste certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

 
10.3 – A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este 
Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 
 
10.4 – Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal 
imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da 
motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis, que 
começará a correr a partir da declaração do vencedor para a apresentação das 
razões por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 

10.4.1 – A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na 
sessão pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo 
à autoridade competente para a homologação; 
 
10.4.2 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá 
reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente; 
 
10.4.3 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente 
interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará 
o procedimento licitatório; 
 
10.4.4 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
10.4.5 – As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, 
junto ao Setor de Protocolo, no endereço indicado no preâmbulo do presente 
edital, nos dias úteis, das 09h às 11h e das 13h às 17h, sob pena de 
configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão 
pública. 

 
11 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
11.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante 
celebração de termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo VIII; 
 
11.2 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 
débito do adjudicatário perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
a Fazenda Nacional (Receita Federal) que abrange inclusive a regularidade perante 
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o Sistema de Seguridade Social (INSS), estiverem com os prazos de validade 
vencidos, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada; 
 

11.2.1 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de 
informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 11.2, 
mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em 
vigência, sob pena da contratação não se realizar; 
 

11.3 – Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 11.2, ou se 
recusar a celebrar a contratação, será convocado outro licitante na ordem de 
classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração da 
contratação. 
 

11.3.1 – O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, contados da data da convocação, podendo ser 
prorrogado uma única vez por igual período a critério da Administração, sob 
pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital; 

 
11.3.2 – Por tratar-se de contratação exclusiva de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, cuja documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha 
indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal e trabalhista, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da do momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 

 
11.4 – Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á à 
Administração: 

a) a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação, 
cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.10.1; 

b) a revogação da licitação (LC n° 123, art. 43, § 2º). 
 

11.4.1 – Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não apresentar a situação regular do item 11.2, ou se recusar a 
celebrar a contratação será convocada outra empresa na ordem de 
classificação das ofertas, com vistas à contratação. 
 
11.4.2 – A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as 
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condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando 
documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade. 

 
11.5 – A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, à suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções 
relacionados à quantidade e qualidade dos produtos contratados. 
 
11.6 – O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das 
sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 
 
11.7 – O contrato terá vigência até o término da garantia dos produtos; ou no 
mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do termo de 
contrato. 
 
11.8 – A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo 
com o disposto no art. 65, I e § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
11.9 – O foro do contrato será o da Comarca de São Miguel Arcanjo/SP. 
 

12 – DO PAGAMENTO 
 
12.1 – O pagamento devido à Contratada será efetuado até o 5.º (quinto) dia útil, 
após a entrega dos equipamentos mediante apresentação e aceitação da respectiva 
Nota Fiscal, de acordo com as especificações do objeto desta licitação. 
 
12.2 – O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida 
pela Contratada. 
 
12.3 – A Nota Fiscal deverá ser entregue à Câmara Municipal para que seja 
encaminhada ao Setor de Contabilidade da Contratante. 
 

13 – DAS SANÇÕES 
 
13.1 – A inabilitação de licitante classificado, apesar da declaração apresentada por 
força do subitem 6.7.1 deste instrumento, implicará na aplicação de multa 
correspondente a 2% (dois por cento) do valor da proposta, sem embargo da 
imposição das demais sanções cabíveis. 
 
13.2 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
seguintes penalidades: 

a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
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Administração Pública e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo 
artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 

 
13.3 – O atraso injustificado na entrega dos objetos, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo 1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de mora, 
calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao 
dia. 
 

13.4 – Pela inexecução total ou parcial da obrigação, poderão ser aplicadas à 
contratada as seguintes penalidades: 

a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida; ou 

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 
7º da Lei Federal 10.520/02 

 
13.5 – A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 
cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais 
créditos que tenha em face da Contratante. 
 
13.6 – Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo 
previsto no subitem 8.1.2.2.2 deste edital, implicará decadência do direito à 
contratação e Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante 
multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor estimado de contratação do 
objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar 
com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo 
artigo 7º da Lei Federal 10.520/02; (LC n.º 123, art. 43, § 2º) 
 

13.6.1 – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e 
o seu pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos 
causados à Contratante. 

 
13.7 – O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data da intimação do interessado. 
 
13.8 – O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1 – O Edital de licitação e seus anexos serão retirados exclusivamente no sítio 
eletrônico da Câmara Municipal no endereço www.camarasma.sp.gov.br, na seção 

http://www.camarasma.sp.gov.br/
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“Licitação”, ou mediante solicitação por correspondência eletrônica (e-mail), 
encaminhados para compras@camarasma.sp.gov.br ou 
legislativo@camarasma.sp.gov.br, sem ônus aos interessados solicitantes. 
 
14.2 - Ao retirarem cópia deste Edital, os interessados deverão encaminhar o 
Recibo de Retirada de Edital (ANEXO IX) à Comissão de Licitações através do 
e-mail: compras@camarasma.sp.gov.br. 
 

a) A não remessa do recibo exime a Câmara da comunicação, por meio de e-
mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
 
b) Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais 
comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo 
licitatório. 

 
14.3 – Todas as comunicações referentes a este certame serão disponibilizadas no 
site oficial da Câmara Municipal, na seção licitação, além de efetuadas diretamente 
aos interessados e no que couber, publicadas no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo. 
 
14.4 - Os recursos administrativos serão dirigidos ao Presidente da Câmara do 
Município de São Miguel Arcanjo, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, devendo ser entregues em sua sede, sendo processados e julgados na 
conformidade do art. 109 da Lei Federal 8.666/93. 
 
14.5 - A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no 
curso da licitação estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64 § 3º Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
14.6 - O resultado do presente certame será divulgado no endereço eletrônico: 
http://www.camarasma.sp.gov.br/Licitacao. 
 
14.7 – A Câmara Municipal de São Miguel Arcanjo poderá, a qualquer tempo, 
revogar a licitação por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
 
14.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar 
no afastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua 
proposta e a aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do 
PREGÃO. 
 
14.9 - A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e 
apresentação de sua(s) proposta(s), sendo que o órgão licitante não se 
responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), independentemente 
da condução ou do resultado do PREGÃO. 

mailto:compras@camarasma.sp.gov.br
mailto:legislativo@camarasma.sp.gov.br,
mailto:compras@camarasma.sp.gov.br
http://www.camarasma.sp.gov.br/Licitacao


CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 
Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 
Tel/fax: (15) 3279-1986 / 3279-1815 - e-mail: compras@camarasma.sp.gov.br 

 

 
14.10 - A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da 
proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 
 
14.11 - A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 
 
14.12 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, 
desde que não se comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
14.13 - Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação dos demais licitantes ficarão a disposição para retirada, pelo prazo de 05 
(cinco) dias, após, serão inutilizados. 
 
14.14 - Será competente o foro da Comarca de São Miguel Arcanjo, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões 
oriundas deste PREGÃO. 
 

São Miguel Arcanjo, 30 de novembro de 2017. 
 
 
 

JOÃO GILBERTO SALES ALBACH 
Presidente da Câmara Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2017 
(EXCLUSIVO ME e EPP) 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
I – DO OBJETO: 

 
1.1 - Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos a serem utilizados 
pela Câmara Municipal de São Miguel Arcanjo, conforme especificações e 
quantidades constantes neste anexo. 
 

II – JUSTIFICATIVA 
 
2.1 - A evolução tecnológica avança de forma muito dinâmica e constante, 
acarretando a obsolescência muito rápida do segmento de informática.  

2.2 - A Câmara Municipal necessita atualizar sua infraestrutura para garantir a boa 
consecução de seus serviços. Além disso, está em processamento licitação para 
contratação de empresa para elaboração de concurso público, diante disso há 
necessidade de serem adquiridos novos equipamentos para proporcionar 
mecanismos adequados de trabalho aos funcionários ingressantes. 

2.3 - Não obstante a previsão de aumento quantitativo de funcionários, muitos 
equipamentos da Câmara estão defasados e apresentam constantemente 
problemas técnicos que geram custos a longo prazo maior que sua substituição por 
equipamentos novos. 

2.4 - Com relação à escolha dos produtos foi observado o que há disponível no 
mercado e o que melhor atende as necessidades da Câmara. 

2.5 - A escolha do Windows para o Sistema Operacional dos computadores é devido 
a todos os sistemas da Câmara serem desenvolvidos nessa plataforma e a 
substituição por outro poderá acarretar conflito de funcionamento e paralização dos 
serviços, ainda é preciso levar em consideração a quantidade de usuários aptos a 
manuseá-los, sendo que sua troca demandaria treinamento dos colaboradores da 
Câmara Municipal. 

2.6 - O Poder Legislativo está comprando novo switch para aumentar o número de 
portas da rede interna (intranet), uma vez que atualmente somente há 24 portas 
disponíveis e algumas ainda estão queimadas. Também esta sendo adquirido um 
notebook que será destinado as Sessões Legislativas para tratamentos de vídeo e 
áudio e nobreaks para garantir os funcionamentos das máquinas mesmo em queda 
de energia elétrica, que também tem a função de proteger os periféricos das 
oscilações abruptas de energia. 
 
Metodologia de Cálculo 
 
2.7 - Para estimar o valor da licitação o setor de compras fez a cotação com 
empresas do ramo atinente ao objeto da licitação, e para o cálculo foi utilizada a 
Mediana, que consiste na ordenação crescente dos valores, extraindo-se o valor 
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que se encontra no meio da ordenação, exceto para o item 03 – nobreak, para o 
qual foi utilizada a tradicional média ponderada. 
 

III - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
3.1 - O contrato terá vigência até o término da garantia dos produtos ou no mínimo 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do termo de contrato. 
 

IV – DA GARANTIA: 
 
4.1- O prazo de garantia dos equipamentos objeto deste certame deverá ser de no 
mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. 
 

V – DO PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA: 
 
5.1 – A Contratada deverá entregar o objeto deste contrato (incluso instalação e 
montagem, quando necessário) no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da 
assinatura do contrato. 
 

VI – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DOS EQUIPAMENTOS: 
 
6.1 – A Contratada deverá entregar o objeto (incluindo a montagem/instalação, 
quando necessário) desta licitação no seguinte endereço: Rua Manoel Fogaça, 805, 
Centro, de segunda a sexta-feira das 09h às 11h e das 13h às 17h, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias contados a partir da data da assinatura do termo de 
contrato, conforme especificações e prazos constantes do Anexo I – Termo de 
Referência do PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2017. 
 
6.2 - Caso o(s) produto(os) não corresponda(m) às especificações constantes do 
Pedido de Fornecimento ou  que estejam danificados pelo manuseio e estocagem, 
os mesmos serão devolvidos e substituídos pela Contratada no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contados do recebimento da notificação, sob pena de 
aplicação das medidas coercitivas previstas. 
 
6.3 – A inspeção e fiscalização pela Câmara Municipal não isentam, tampouco 
diminui a responsabilidade da Contratada quanto à garantia dos produtos. 
 

VI – DAS OBRIGAÇÕES: 
 
7.1 - A Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte, para 
cumprimento da entrega do objeto desta licitação, no local indicado no item 5.1 deste 
termo; 

7.2 - O prazo de entrega estabelecido no item 4.1 acima deverá ser rigorosamente 
obedecido, a fim de não haver prejuízo para a Contratante; 

7.3 - O não cumprimento das obrigações, inclusive com relação ao prazo de entrega, 
ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
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VII – DAS ESPECIFICAÇÕES: 
 
8.1 – Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações contidas no Anexo I 
– Termo de Referência. 
 

VIII – QUANTIDADE E VALOR DE REFERÊNCIA 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO 

OBJETO 
UNID. QTDE. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

EM R$ 

PREÇO 
TOTAL EM 

R$ 

1 

Computador, que esteja em linha de 
produção pelo fabricante, com 
processador de 4 núcleo c/ clock real 
de 3.0 Ghz ou superior, com sistema 
operacional Windows 10 ou superior 
original acompanhado de manual e 
mídia de reinstalação com seus 
respectivos softwares e drivers, HD 1 
TB ou superior, Gabinete ATX com 
no mínimo 2 Baias, Gravador de 
DVD, fonte ATX 12V 450W ou 
superior, 8GB de memória RAM, 
Som/vídeo/rede Onboard 
10/100/1000, Conexões 2 USB 3.0, 1 
saída HDMI , Teclado ABNT2 USB, 
mouse óptico USB, Caixas de som 
USB, monitor LCD 19” ou superior 
com controle digital de brilho, 
contraste, posicionamento vertical, 
posicionamento horizontal, tamanho, 
distorção, trapezóide, compatível 
com plataformas Windows, 
equipamento na cor preta. (Mouse, 
teclado e caixas de som na mesma 
marca do equipamento). 

UN 12 R$ 2.864,00 R$ 34.368,00 

2 

Notebook que esteja em linha de 
produção pelo fabricante, com 
processador com 4 núcleos de 3,3 
ghz ou superior, com cache mínimo 
de 4 MB. 16 GB de Memória RAM ou 
superior.  HD de 2 TB ou superior. 
Placa de Vídeo DDR5 4GB ou 
superior. Leitor de Cartão SD. Tela 
de 14" LED ou superior. Windows 10 
original ou superior. Entrada e saída 
de áudio P2. 2 Entradas USB 2.0 ou 
superior. 

UN 1 R$ 5.278,40 R$ 5.278,40 
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03 

Nobreak 600VA bivolt com saída 
115V,  mínimo 04(quatro) tomadas 
no padrão NBR 14136, porta fusível 
externo, com 01(uma) bateria, 
sistema microprocessado, 03 
estágios de regulação, suporte a 
bateria externa, tempo de resposta 
de 6 semi-ciclos e 3 ciclos, filtro de 
linha incorporado, True RMS e 
rendimento superior a 80% operando 
em temperatura de 5º a 40º. 

UN 19 R$ 406,00 R$ 7.714,00 

04 

Switch 48 portas RJ45 10/100/1000 
Mbps; Padrões e protocolos: IEEE 
802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab, 
IEEE 802.3x; Interface: 48 Portas 
RJ45 10/100/1000 Mbps; Auto 
Negociação / AUTO MDI / MDIX; 
Mídia de Rede 10BASE-T: UTP 
category 3, 4, 5 cable (maximum 
100m) 100BASE-TX/1000BASE-T: 
UTP category 5, 5e or above cable 
(maximum 100m); Capacidade de 
Comutação mínimo 96Gbps; Taxa de 
Encaminhamento de Pacotes 
71.4Mpps; Tabela de Endereços: 
MAC 8K; Buffer de Memória: 16Mb; 
Jumbo Frame: 10KB; Método de 
Transferência: Armazena e 
Encaminha; Outros: Armazena e 
Encaminha: FCC, CE, RoHS; 
Requerimentos do Sistema: Windows 
7, 10;  

UN 1 R$ 1.979,00 R$ 1.979,00 

05 

Nobreak 2000VA bivolt com saída 
115V,  mínimo 04(quatro) tomadas 
no padrão NBR 14136, porta fusível 
externo, com 04 (quatro) baterias 
internas seladas e suporte a bateria 
externa. 

UN 1 R$ 1.619,00 R$ 1.619,00 

06 
HD Externo Portátil. Capacidade: 2 
TB. Com tecnologia USB 3.0 

UN 1 R$ 459,00 R$ 459,00 

TOTAL GERAL R$ 51.417,40 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2017  
(EXCLUSIVO ME e EPP) 

 
ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail: CNPJ n.º 

 

 
Item 

 
Qtd 

 
Unid. 

Especificação 
Marca/Mo 

delo 

Valor. 
Unitário 
em R$ 

 
Valor 

Total em 
R$ 

01     R$ R$ 

02     R$ R$ 

03     R$ R$ 

04     R$ R$ 

05     R$ R$ 

06     R$ R$ 

       

Valor Total (..............................................)   R$ 

 
DECLARAÇÃO 
 
1  - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data da entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal n.º 
8.666/93). 
 
2  - Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem rigorosamente 
todas as especificações exigidas no edital, assim como as normas de qualidade 
exigidas pela legislação em vigor. 



PAPEL TIMBRADO 

 
3  - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 

Local, ____ de _______________de 2017 
 
 

ASSINATURA 
NOME e CARGO 

 
(Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME E EPP 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 20/2017 
 

 
A empresa __________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr(a) 
___________________________________________________________________
__, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________________________ e do 
CPF n.º ____________________________,  
 
DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 11 do Decreto nº 6.204/2007,  
 
DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, 
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese 
de falsidade da presente declaração.  
 
 

Local, __________ de ______________ de 2017. 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal  



PAPEL TIMBRADO 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 20/2017 

 
 
 

 
Eu _______________(nome completo), RG nº _______, representante legal da 

_______________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

_____________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório do Pregão Presencial nº 05/2017, realizado pela Câmara Municipal de 

São Miguel Arcanjo, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 

certame. 

 

RESSALVA:  

 

Apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, por se tratar de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar da licitação e 
regularizar a documentação no prazo estabelecido no edital, caso apresente a 
proposta de menor preço, ciente da aplicação das sanções estabelecidas no 
instrumento convocatório caso não a regularize tempestivamente ( ).  

 

 
 

(local), _____ de ______________________ de 2017 
 
 

 
 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 20/2017 
 
 
 
 
A empresa __________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr(a) _______________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________________________ e do CPF 

n.º ____________________________, 

 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 

Local, ______ de ___________________ de 2017. 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E 
SEGURANÇA NO TRABALHO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 20/2017 
 
 
 
A empresa __________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr(a) 

___________________________________________________________________

__, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________________________ e do 

CPF n.º ____________________________, interessada em participar do Pregão 

Presencial nº 05/2017, da Câmara Municipal de São Miguel Arcanjo, DECLARA, 

sob as penas da lei, que observa as normas relativas à saúde e segurança no 

Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da 

Constituição do Estado de São Paulo. 

 
 
 

Local, ____ de __________________de 2017. 
 
 
 
 

 (Nome e assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO VII – MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

“PROCURAÇÃO "EXTRA JUDICIA" 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 20/2017 

 
 

OUTORGANTE: ___________________, CNPJ nº _______________________, 
com sede à Rua __________________, nº_______, bairro _______________, na 
cidade de _____________, Estado de ____________________, neste ato 
representado pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr. (a) __________________, 
______________ (nacionalidade), ________________ (estado civil), 
_______________ (profissão), RG nº _______________ e CPF nº 
______________, residente e domiciliado à Rua __________________, nº _______, 
na cidade de ____________, Estado de _____________________. 
 
 
OUTORGADO: Sr. (a) __________________, ______________ (nacionalidade), 
_____________ (estado civil), _____________ (profissão), RG nº ______________ 
e CPF nº ______________, residente e domiciliado à Rua ____________, nº 
______, bairro __________ na cidade de ____________, Estado de _________;  
 
 
PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no 
procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade pregão presencial 
nº 05/2017, da Câmara do Município de São Miguel Arcanjo, podendo para tanto 
prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e 
declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se 
quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido 
certame. 
 
 

Local, ____ de _______________ de 2017. 
 
 
 

Outorgante 
 
 
 

OBS. RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA EM CARTÓRIO. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 20/2017 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
ARCANJO E ........................................... 
 
 

Pelo presente instrumento, de um lado CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
ARCANJO, inscrita no CNPJ n.º 67.360.701/0001-02, com sede à Rua Manoel 
Fogaça, 805, Centro, 18230-000 - São Miguel Arcanjo - Estado de São Paulo, 
doravante denominado CONTRATANTE, representada por seu Presidente, JOÃO 
GILBERTO SALES ALBACH, brasileiro, RG n° ______________ e CPF n° 
_______________ e de outro lado a empresa _____________, inscrita no CNPJ nº 
_______________, com sede à ______________, n.º ________, CEP _________, 
Bairro ________, __________/____ (Cidade/Estado), representada por 
____________, brasileiro (a), solteiro (a), portador (a) da cédula de identidade RG 
n.º ____________ e CPF n.º ____________, residente e domiciliado à Rua 
__________ nº ___, _______________/_______ (Cidade-Estado), doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração 
foi autorizada no processo administrativo, doravante denominada PROCESSO, 
concernente ao PREGÃO PRESENCIAL nº 05/2017, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o 
contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, 
especialmente a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante 
denominada Lei de Licitações, e a Lei 10.520/02, que as partes declaram conhecer, 
subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
1.1 - A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos a serem utilizados pela 
Câmara Municipal de São Miguel Arcanjo, abaixo relacionados, conforme 
especificações constantes no Edital e Anexo I da licitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 05/2017 que integram este termo, independentemente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 

 
Item 

 
Qtd 

 
Unid. 

Especificação ITEM 
Marca/Mo 

delo 

Valor. 
Unitário 
em R$ 

 
Valor 

Total em 
R$ 

01     R$ R$ 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 
Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 
Tel/fax: (15) 3279-1986 / 3279-1815 - e-mail: compras@camarasma.sp.gov.br 

 

 Valor Total (..............................................) R$ 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA 

 
2.1 - A Contratada se compromete a entregar o objeto (incluindo a 
montagem/instalação, quando necessário) deste contrato no seguinte endereço: 
Câmara Municipal de São Miguel Arcanjo, Rua Manoel Fogaça, 805 - Centro, São 
Miguel Arcanjo - SP, 18230-000, de segunda a sexta-feira das 09h às 17h, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da assinatura do termo de 
contrato, conforme especificações e prazos constantes do Anexo I – Termo de 
Referência. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO VALOR 

 
3.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ ................................ 
(.......................................), considerando o(s) valor(es) unitário(s) transcrito(s) na 
cláusula primeira, conforme negociação final com a Contratada, constante na ata da 
sessão do pregão presencial, devidamente juntada nos autos do referido processo, 
correspondendo aos objetos definidos na cláusula primeira e para a totalidade do 
período mencionado na cláusula sexta. 
 
3.2 - A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo 
com o disposto no art. 65, I e § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DA DESPESA 

 
6.3 4.1 – As despesa correrão à conta da seguinte dotação orçamentária em 2017: 

 
a) Programa de Trabalho: 01.031.0001.1002 – Equipamento e Materiais 
Permanentes; Categoria Econômica: 4.4.90-52 – Equipamento e Material 
Permanente; Fonte de recurso: Tesouro Municipal. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DO PAGAMENTO 

 
5.1 - A Contratante pagará à Contratada no 5.º (quinto) dia útil após a entrega dos 
equipamentos mediante apresentação e aceitação da Nota Fiscal, de acordo com as 
especificações do objeto desta licitação. 
 
5.2 - A Nota Fiscal deverá ser entregue juntamente com o produto, para que seja 
encaminhada ao Setor de Contabilidade da Contratante. 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 
Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 
Tel/fax: (15) 3279-1986 / 3279-1815 - e-mail: compras@camarasma.sp.gov.br 

 

5.3 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecido 
pela Contratada. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DO PRAZO 

 
6.1 - O prazo de garantia dos equipamentos objeto deste certame deverá ser de no 
mínimo 12(doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1 - São obrigações da Contratada: 
 
7.1.1 - Fornecer os produtos dentro dos padrões de qualidade exigidos e de acordo 
com a descrição contida no Anexo I - Termo de Referência. 
 
7.1.2 - Obedecer aos prazos de entrega estipulados na cláusula Segunda; 
 
7.1.3 - Os produtos ora adquiridos deverão estar de acordo com as Normas 
Técnicas aplicáveis, com estrita observância da Legislação em vigor; 
 
7.1.4 - Empregar, na entrega dos produtos, apenas profissionais técnico-
especializados e habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das 
atribuições relacionadas com o objeto desta avença. 
 
7.1.5 - Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1 - São obrigações do Contratante: 
 
8.1.1 - Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta 
execução do contrato; 
 
8.1.2 - Comunicar à Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, das necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito 
cumprimento do objeto deste instrumento. 
 
8.1.3 - Efetuar os pagamentos nos prazos estipulados no contrato; 
 
8.1.4 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

 
9.1 - A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções 
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, a saber: 
 
9.1.1 - O atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo 1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de 
mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
 
9.1.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à 
Contratada as seguintes penalidades: 

a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida; ou 

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade 
e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 
10.520/02. 
 
9.2 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 
cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais 
créditos que tenha em face do Contratante. 
 
9.3 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 
pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à 
Contratante. 
 
9.4 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data da intimação do interessado. 
 
9.5 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

 
10.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a 
ocorrência da hipótese prevista nos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 8 de junho de 1994, 
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente o contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos 
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. 
 
10.2 - No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá 
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os direitos do CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no Edital, neste 
ajuste e na legislação que rege a licitação. 
 
10.3 - A aplicação de quaisquer sanções referidas neste contrato, não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto 
ou pela inadimplência. 
 
10.4 - A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o 
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas 
pela CONTRATADA. 
 
10.5 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo 
da aplicação das demais cominações legais. 
 
10.6 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação 
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata 
rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 

 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte, sem a prévia autorização da contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS RESPONSABILIDADES 

 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. 
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que 
sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 
 
12.2 - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e 
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade 
caberão, exclusivamente à Contratada. 
 
12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

 
13.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução 
de seu objeto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

 
14.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, o 
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer 
no prazo de vinte dias, daquela data, como condição indispensável para sua 
eficácia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

 
15.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de São Miguel Arcanjo/SP, excluído 
qualquer outro. 
 
15.2 - Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 
 

São Miguel Arcanjo, _____ de ___________ de 2017. 
 

João G. Sales Albach 
Câmara Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
 

Nome: 
RG: 

 
 
 
 
 

Nome: 
RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Miguel Arcanjo 

CONTRATADA:       

CONTRATO N° (DE ORIGEM):       

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos a serem 
utilizados pela Câmara Municipal de São Miguel Arcanjo. 

 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 
interessados. 
 

São Miguel Arcanjo, ____ de ______________ de 2017. 

 
CONTRATANTE 

Nome e cargo: João Gilberto Sales Albach - Presidente 

E-mail institucional: diretoria@camarasma.sp.gov.br  

E-mail pessoal: gilsalesalbach@gmail.com  

Assinatura:       

 

CONTRATADA 

Nome e cargo:       

E-mail institucional:       

E-mail pessoal:       

Assinatura:       
  

mailto:diretoria@camarasma.sp.gov.br
mailto:gilsalesalbach@gmail.com
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ANEXO IX – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017 – PROC. ADM: 20/2017 
(enviar para o e-mail compras@camarasma.sp.gov.br) 

 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

Obtivemos, através do acesso à página <http://www.camarasma.sp.gov.br/licitacao>, 
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local:...................................................., ....... de .............................. de 2017. 

Nome: 

 

Senhor Licitante, 
Visando à comunicação futura entre esta Câmara Municipal e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao 
Setor de licitações para os e-mails: compras@camarasma.sp.gov.br ou 
legislativo@camarasma.sp.gov.br 
 
A não remessa do recibo exime a Câmara da comunicação, por meio de e-mail, de 
eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 
reclamação. 
 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e 
ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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ANEXO X – FICHA CADASTRAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017 – PROC. ADM. Nº 20/2017 

 

 
Observações: 
 
Solicitamos a gentileza de preencher esta ficha cadastral e entregá-la juntamente 
com os documentos de credenciamento. Caso essa empresa seja vencedora, estes 
dados facilitarão na elaboração e assinatura do contrato referente a este 
procedimento licitatório.  
 
A não apresentação dessa ficha não implicará a inabilitação ou desclassificação da 
Proponente. 

Dados cadastrais da empresa  

Razão Social   

Nome Fantasia   

CNPJ   

Inscrição Estadual   

Inscrição Municipal   

Porte da empresa  (   ) ME     (    ) EPP   (    ) MEI  

Endereço   

Bairro/CEP   

Cidade/Estado   

Telefone/FAX   

E-mail   

Dados cadastrais do representante do credenciamento  

Nome completo   

CPF   

RG/Órgão expedidor   

Dados cadastrais da pessoa que assinará o contrato  

Nome completo   

CPF nº   

RG nº   Órgão expedidor:  

Cargo   

Telefone   

E-mail Profissional  

E-mail Particular  

Dados da conta bancária para o pagamento  

Nome do Banco   

Agência:   

Nº Conta:   

Tipo de Conta:   


